
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

 

Nº Processo Administrativo: _________________________________. 
Área Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Os profissionais da saúde desempenham função essencial e ininterrupta no 
atendimento aos pacientes do Centro Médico. Em razão da alta demanda de 
atendimentos e da necessidade de manutenção das equipes completas e operacionais 

durante os plantões e jornadas de trabalho, faz-se necessário o fornecimento de 
refeições aos servidores em exercício na unidade. 

A disponibilização da alimentação aos profissionais visa assegurar condições 

adequadas para permanência das equipes no local de trabalho, contribuindo para a 
continuidade e eficiência dos atendimentos prestados à população, especialmente nos 
períodos em que não é possível o deslocamento dos servidores para realização de 

refeições externas, sem prejuízo à assistência aos pacientes. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para suprir a necessidade descrita, a contratação deve atender aos seguintes 

requisitos: 

4.1.1. O produto deverá ser fornecido de acordo com o tipo especificado, atendendo às 
especificações do Termo de Referência. Além disso o produto deverá estar de acordo 

com as normas vigentes, especialmente as sanitárias. 

4.1.2. Os itens deverão ser fornecidos diariamente, sendo 18 unidades no almoço e 08 
unidades no jantar (as quantidades são uma estimativa, podendo variar conforme a 

necessidade do dia). 

4.1.3. Deverão ser utilizados ingredientes de qualidade, dentro do prazo de validade, e 
com controle rigoroso de armazenamento e manipulação. 



 

 

4.1.4. Deverão ser atendidas às normas da Anvisa e demais legislações vigentes sobre 

manipulação e transporte de alimentos. 

4.1.5. A preparação das refeições deverá seguir rigorosos padrões de higiene, com 
equipe treinada e qualificada para manipulação de alimentos. 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

5.1 A previsão é de fornecimento de 26 refeições diárias, podendo variar conforme a demanda do 
Centro Médico 

Ordem UN Especificação Quantidade 

1 UN MARMITEX:  
fornecimento de alimentação pronta acondicionada em 
embalagem tipo "marmitex", contendo o mínimo 600g, 
composta de arroz, feijão, , carne bovina, suína ou aves, 
legumes diversos e guarnição como macarrão, farofas, 
fritas, maionese, salpicão, ovo, purê, polenta, etc, sendo 
salada de forma bem variada acondicionada em 
embalagem separada.  
Local de fornecimento: A refeição deverá ser entregue 
no Centro Médico Eduardo Pereira de Resende. 

10.000 

5.2 Para a definição do valor estimado, foi realizada pesquisa de preços exclusivamente por meio do 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), utilizando valores disponíveis em contratações 

similares, garantindo maior transparência e adequação aos preços praticados no mercado. 

Os preços levantados foram analisados conforme os critérios de razoabilidade, compatibilidade com 
a qualidade exigida e equilíbrio econômico-financeiro, resultando na definição do valor estimado 

para esta licitação 
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R$ 22,90 R$ 25,00 R$ 26,40 R$ 26,00 R$ 25,00 R$ 25,06 

VALOR TOTAL - 250.600,00 



 

 

 

 

 

 
6 - LEVANTAMENTO DO MERCADO 

Em atendimento ao disposto no Art. 44 da Lei nº 14.133/2021, o levantamento de mercado foi realizado por 
meio de consulta ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), utilizando dados de contratações 

similares realizadas por outros órgãos e entidades públicas, com o objetivo de identificar soluções 
compatíveis com a demanda apresentada. 

No levantamento realizado, foram analisadas diferentes possibilidades para atendimento da necessidade de 
fornecimento de alimentação aos servidores plantonistas do Centro Médico, dentre elas: 

a) preparo de refeições pela própria Administração Pública; 

b) fornecimento de vale-refeição ou auxílio alimentação específico para os plantonistas; 

c) utilização eventual de estabelecimentos comerciais conveniados; 

d) contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas tipo marmitex. 

Quanto ao preparo de refeições pela própria Administração Pública, verificou-se que a solução não se mostra 
viável, tendo em vista que o Município não dispõe atualmente de estrutura física adequada, equipamentos 

necessários, nem servidores específicos para preparo e manipulação de alimentos, além das exigências 
sanitárias aplicáveis ao serviço. 

Em relação ao fornecimento de vale-refeição ou auxílio alimentação específico para os plantonistas, 
observou-se que o Município atualmente não possui esse benefício instituído para os servidores, o que 

demandaria criação de política específica e adequações administrativas e orçamentárias, não atendendo de 
forma imediata à necessidade existente. 

No tocante à utilização eventual de estabelecimentos comerciais conveniados, constatou-se que a alternativa 

também não atende de maneira satisfatória à realidade operacional do Centro Médico, considerando que os 
profissionais permanecem em atendimento contínuo durante os plantões, não sendo recomendável o 
deslocamento frequente para realização de refeições externas, sob pena de comprometimento da 

continuidade e agilidade dos atendimentos prestados à população. 

Diante disso, a análise das contratações disponíveis no PNCP demonstrou que a solução mais adotada pela 
Administração Pública para atendimento dessa necessidade é a contratação de empresa especializada no 

fornecimento de refeições prontas tipo marmitex, por se tratar de alternativa prática, eficiente e adequada à 
dinâmica dos serviços de saúde. 



 

 

Dessa forma, verifica-se que a contratação de empresa para fornecimento de marmitex apresenta-se como a 

solução mais viável sob os aspectos técnico, operacional e administrativo, estando alinhada às práticas de 
mercado identificadas no PNCP. 

Ressalta-se que o presente levantamento possui caráter preliminar, podendo ser complementado e 
aprimorado na elaboração do Termo de Referência, especialmente no que se refere à consolidação dos 

valores de referência para a futura contratação. 

 

SOLUÇÃO VIÁVEL: Aquisição 

Atendimento aos 
requisitos 

Sim, pois os requisitos integram as especificações do item, bem como os encargos 
dos eventuais fornecedores 

Vantagens e 
desvantagens da 
solução 

- A solução disponibiliza as refeições para os servidores do Centro Médico; 
- A unidade não contam com os meios e servidores para preparação da merenda; 
- Solução de operação logística de baixa a média complexidade. 

 
Utilizado como parâmetro o quantitativo estimado, com base na quantidade de 

servidores que atuam diariamente no Centro Médico, e o valor pago por unidade pelo 
Município atualmente (referência processo 06/2025, dispensa 02/2025) 

 
Item Quantidade Descrição Valor 

unitário 
Total 

1 10.000 MARMITEX - fornecimento de 
alimentação pronta 
acondicionada em embalagem 
tipo "marmitex", contendo o 
mínimo 600g, composta de arroz, 
feijão, carne bovina, suína ou 
aves, legumes diversos e 
guarnição como macarrão, 
farofas, fritas, maionese, 
salpicão, ovo, purê, polenta, etc, 
sendo salada de forma bem 
variada acondicionada em 
embalagem separada.  
Local de fornecimento: A 
refeição deverá ser entregue no 
Centro Médico Eduardo Pereira 
de Resende. 

R$ 25,06 R$ 250.600,00 

 

TOTAL R$250.600,00 

Definição: 

Solução que atende a necessidade  

 



 

 

A contratação de empresa para fornecimento das refeições deverá ser realizada por meio de processo 

licitatório, modalidade pregão eletrônico, julgamento por item. 

7 – ESTIMATIVA DE VALOR 

 

 
Item Quantidade Descrição Valor 

unitário 
Total 

1 10.000 MARMITEX - fornecimento de 
alimentação pronta 
acondicionada em embalagem 
tipo "marmitex", contendo o 
mínimo 600g, composta de arroz, 
feijão, carne bovina, suína ou 
aves, legumes diversos e 
guarnição como macarrão, 
farofas, fritas, maionese, 
salpicão, ovo, purê, polenta, etc, 
sendo salada de forma bem 
variada acondicionada em 
embalagem separada.  
Local de fornecimento: A 
refeição deverá ser entregue no 
Centro Médico Eduardo Pereira 
de Resende. 

R$ 25,06 R$ 250.600,00 

TOTAL R$ 241.015,00 

 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Para suprir a necessidade do fornecimento de refeições aos servidores do Centro 
Médico a solução viável é a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento diário das refeições tipo marmitex, dentro das regras da modalidade 

Pregão Eletrônico.  
Em consulta a processos licitatórios já realizados pelo Município foi possível 

verificar que existem várias empresas que possuem capacidade para entrega assim as 
necessidades do Município de Lagoa Dourada poderão ser sanadas. 
 

 

9- JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

O parcelamento da solução é aplicável ao presente caso, sendo assim o processo 

licitatório será julgado pelo menor preço por item. 

 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de formalização 
de demanda. 



 

 

 

11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Garantia de alimentação adequada aos profissionais da saúde; 

• Manutenção da continuidade dos serviços médicos sem prejuízo ao 
atendimento; 

• Redução de afastamentos por problemas de saúde relacionados à alimentação 

inadequada; 
• Otimização do tempo dos profissionais, permitindo maior foco no atendimento 

aos pacientes. 

 

12 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

A verificação da adequação da empresa fornecedora às normas sanitárias e fiscais será 

realizada antes da assinatura do contrato. 

 

13 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Para a presente contratação previu-se a possibilidade de uso de embalagens 

biodegradáveis ou recicláveis para minimizar impactos ambientais 
 

 

Lagoa Dourada-MG, 08 de Maio de 2026 

 

 

 

________________________________________ 
Juliana Silvestre Barreto Pinto 

Secretária Municipal de Saúde 
 

 
 
 

 
 

 

 

 


